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_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 186/2019, que INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIA MUNICIPAL DAS DOENÇAS RARAS, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:








REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 186/2019 
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIA MUNICIPAL DAS DOENÇAS RARAS.


Art. 1º – Fica instituída no município de Sete Lagoas o “Dia Municipal das Doenças Raras”, que será comemorado anualmente no último dia do mês de fevereiro.

Parágrafo único. O referido dia, será incluído no Calendário Oficial do Município.

Art. 2º - Entende-se por doenças raras as genéticas (Anomalias congênitas ou de Manifestação tardia; auto inflamatórias; Deficiência intelectual; erros inatos do Metabolismo); e não genéticas (Autoimunes; infecciosas; inflamatórias) e câncer raro.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 19 de junho  de 2019.
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